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No primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois e vinte e um, às 10:00 horas, em 1 

ambiente virtual em decorrência do distanciamento social necessário na pandemia da 2 

COVID-19, realizou-se reunião do Colegiado, à qual compareceram os professores Simão 3 

Pedro Pinto Marinho, coordenador, Carlos Roberto Jamil Cury e Vânia de Fátima Noronha 4 

Alves. O Colegiado, à unanimidade, aprovou a prorrogação por 3 (três) meses, a contar 5 

de 1º de março de 2021, do prazo para defesa dos estudantes Alexandra Aparecida 6 

Marques de Freitas, Aline Cristina Miranda, Denília Andrade Teixeira dos Santos, 7 

Fernanda Gomes Marques, Joelma Rodrigues dos Santos Pinto, Nedia Maria de Oliveira, 8 

Ricardo Tadeu Barbosa e Thiago Antunes Baeta, conforme requerimentos submetidos 9 

nos termos da Resolução 06/2020, do Colegiado. Como os requerentes estariam em 10 

fevereiro de 2021 no limite máximo para conclusão do curso, a saber, 36 (trinta e seis) 11 

meses no caso de Mestrado e 60 (sessenta) meses no caso de Doutorado, quando já 12 

teriam cumprido o contrato de prestação de serviços com a PUC Minas, o  Programa 13 

submeterá à Administração Superior o pedido de isenção de pagamento de mensalidades 14 

no período correspondente ao prazo ora concedido. O Colegiado, à unanimidade, 15 

homologou a prorrogação, por um ciclo, até 31 de agosto de 2021, do prazo para defesa e 16 

conclusão de curso dos mestrandos Aparecida Debona Altoé, Brunno Octavio de Oliveira 17 

Luz, Claudia Terezinha de Carvalho, Filipe Veziane Lembi de Carvalho, Helaine Santos 18 

Leal, Márcia Cristina Leandro e Paulo Bruno Correa e dos doutorandos Carlos Frederico 19 

Felício Fagundes, Ercio do Carmo Sena Cardoso, Iomara Albuquerque Giffoni, Lúcia 20 

Helena Gomes Saraiva, Luiz Antônio Ribeiro Soares das Neves, Márcio Antônio da Silva, 21 

Rejane Steidel, Roanjali Auxiliadora G. Salviano e Ronaldo Antônio Pereira da Silva, 22 

conforme requerimentos submetidos nos termos da Resolução 06/2020, do Colegiado. 23 

Foram aprovados os pedidos de concessão de crédito, por produção acadêmica, de 24 

Márcia Campos Ferreira (1 crédito) e Roanjali Auxiliadora Gonçalves Salviano Araújo (1 25 

crédito), nos termos da Resolução 05/2020, do Colegiado, devendo ser observado o limite 26 

permitido pelo Regulamento do Programa. Foi aprovado o pedido de aproveitamento de 27 

crédito apresentado por Leandro Fernando Andrade Ozolio por cumprimento, no 28 

Programa de Pós-graduação em Educação da UFMG, da disciplina Processos e Discurso 29 

Educacionais II, sendo concedidos 2 (dois) créditos. O Colegiado designou os professores 30 
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Teodoro Adriano Costa Zanardi, Lorene dos Santos e Maria Auxiliadora Monteiro de 31 

Oliveira para, sob a presidência do primeiro, constituírem a comissão encarregada de 32 

avaliar relatório final de estágio pós-doutoral de Fernando Selmar Rocha Fidalgo, nos 33 

termos do art. 93 do Regulamento do Programa. Foi deferido o pedido de Danilo Arnaldo 34 

Briskievicz para cumprimento de estágio pós-doutoral sob supervisão do professor Carlos 35 

Roberto Jamil Cury, com início de 1º de março de 2021 e duração máxima de 12 (doze) 36 

meses. A pedido da interessada, Silvia Almeida de Oliveira Costa Martinez, foi prorrogado 37 

por 8 (oito) meses, no limite máximo, o prazo para cumprimento do estágio pós-doutoral 38 

sob a supervisão do professor Carlos Roberto Jamil Cury. Foram homologados os atos de 39 

aprovação, ad referendum do Colegiado, das bancas examinadoras na qualificação de 40 

tese de Márcio Antônio da Silva e Ricardo Tadeu Barbosa, de defesa de tese de Shahla 41 

Cardoso Albuquerque e Tony Charles Labanca Correia, e de defesa de dissertação de 42 

Lucas Reis Ávila. A pedido do relator, professor Carlos Roberto Jami Cury, foi retirado de 43 

pauta o processo que trata da proposta de DINTER apresentada pelo Centro de 44 

Excelência em Educação do Nordeste. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 45 

reunião e eu, Valéria das Dores Ermelindo, secretária, lavrei a presente ata, que vai 46 

devidamente assinada para que cumpra os seus efeitos legais. 47 

Simão Pedro Pinto Marinho Carlos Roberto Jamil Cury 

Vânia de Fátima Noronha Alves  
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